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SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 27/06/2023 e arquivado em 27/06/2023

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0879232-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
33901860619 - 31/03/2022
NIRE: 33.2.0879232-2
A C F DA SILVA LTDA 

Boleto(s): 

Hash: EC712550-8AF9-47A0-9E4B-EF430FA6AB64

Orgão Calculado Pago

Junta 488,00 488,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2023/494816-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

A C F DA SILVA LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
025 1 Alteração / Extinção de Filial na UF da Sede
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Código 
do Ato

00-2023/494816-7

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0879232-2
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

27/06/2023 10:45:28

JUCERJA
Último arquivamento:

A C F DA SILVA LTDA

NIRE: 33.2.0879232-2

Boleto(s): 104423099
Hash: EC712550-8AF9-47A0-9E4B-EF430FA6AB64

33901860619 - 31/03/2022

0 0 - 2 0 2 3 / 4 9 4 8 1 6 - 7 

Orgão Calculado Pago
Junta 488,00 488,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A C F DA SILVA LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

025 1 Alteração / Extinção de Filial na UF da Sede
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 0283553389

E-mail: fernandesantoniocarlos2@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 27/06/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

27/06/2023
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A. C. F.  DA SILVA LTDA  

ALTERAÇÃO   CONTRATUAL   DE   Nº   12   DA   SOCIEDADE   LIMITADA 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
 
 

ANTONIO  CARLOS  FERNANDES DA SILVA, brasileiro, natural de Campos dos 

Goytacazes-RJ, solteiro, nascido em 21/10/1979, empresário, filho de Jorge Gonçalves da Silva e 

Lucely Fernandes, inscrito no CPF sob o nº 085.426.617-88, portador da C.I. nº 10623007-1-IFP-

RJ, domiciliado e residente à Avenida Alberto Lamego, nº 555, Condomínio Privilege, Lote C – 5, 

Parque Califórnia, município de Campos dos Goytacazes-RJ, Cep 28.016-811, e, CARLOS 

AUGUSTO FERREIRA GARNIER, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RJ, solteiro, nascido em 

16/11/1964, empresário, filho de Raul Garnier e Jacy Ferreira Garnier, inscrito no CPF sob o nº 

007.239.627-07, portador da C.I. nº 07242330-4-IFP-RJ, residente e domiciliado a Avenida Alberto 

Torres, nº 144, Apt. 404, Centro, município de Campos dos Goytacazes-RJ, Cep 28.035-582, únicos 

sócios da empresa A. C. F.  DA SILVA LTDA, estabelecida na Rua Aguiar nº 26/28, Horto 

Municipal, município de Campos dos Goytacazes-RJ, Cep 28.015-556, registrada na JUCERJA sob 

o nº 33208792322 em 18/10/2010, inscrita no CNPJ sob o nº 10.555.527/0001-36, resolvem alterar 

o referido instrumento, mediante as seguintes clausulas:                 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Altera-se, neste ato, o instrumento contratual vigente, conforme consolidação da clausula segunda 

deste instrumento.    

 

§ 1º - Fica extinta a FILIAL II criada em 16/07/2018, conforme registro na JUCERJA sob o nº 

33901486113 em 16/07/2018, inscrita no CNPJ sob o nº 10.555.527/0006-40, estabelecida na RUA 

SALDANHA MARINHO, Nº 120, SALDANHA MARINHO, MUNICÍPIO DE 

PETROPOLIS-RJ, CEP 25.640-233. 
 

CLAUSULA SEGUNDA. 

Consolida-se neste ato, o instrumento contratual, conforme disposto a seguir:  
                                                                  

CLAUSULA   PRIMEIRA – NOME 

A sociedade gira sob o nome empresarial A. C. F.  DA SILVA LTDA.  
 

CLAUSULA   SEGUNDA – SEDE 

A sociedade encontra-se estabelecida na RUA AGUIAR Nº 26/28, HORTO MUNICIPAL, 

MUNICÍPIO   DE   CAMPOS   DOS   GOYTACAZES-RJ, CEP 28.015-556, registrada na 

JUCERJA sob o nº 33208792322 em 18/10/2010, inscrita no CNPJ sob o nº 10.555.527/0001-36 

(Art. 997, II, CC/2002). 
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A. C. F.  DA SILVA LTDA  

ALTERAÇÃO   CONTRATUAL   DE   Nº   12   DA   SOCIEDADE   LIMITADA 

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  
 
 

CLAUSULA TERCEIRA – DA FILIAL I 

A FILIAL I encontra-se estabelecida na RUA ANTÔNIO CUNHA, Nº 502, BAIRRO 

FRIGORÍFICO, MUNICÍPIO DE ITAPERUNA-RJ, CEP 28.300-000, com arquivamento 

devidamente registrado na JUCERJA sob o nº 33901477041 em 17/05/2018, inscrita no CNPJ sob o 

nº 10.555.527/0004-89, que gira com o capital social da matriz, e tem o seguinte objeto social: 

56.20-1/01 – Fornecimento de alimentos preparados predominantemente para empresas. (Art. 997, 

II, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA – DA FILIAL III 

A FILIAL III, encontra-se estabelecida na RUA JOAQUIM DE PAULA, Nº 247, QUADRA D, 

LOTE 04, CENTRO - SURUÍ, MUNICÍPIO DE MAGÉ-RJ, CEP 25.925-000, com 

arquivamento devidamente registrado na JUCERJA sob o nº 33901860619 em 31/03/2022, que gira 

com o capital social e objeto da matriz.  

CLAUSULA QUINTA – CAPITAL 

O capital social é o seguinte: R$ 10.000.000,00 (Dez Milhões de Reais), divididos em 10.000.000 

(Dez Milhões) de quotas sociais, no valor unitário de R$1,00 (Um Real) cada quota. Distribuídos da 

seguinte forma: (Art. 997, III, CC/2002) (Art.1.055, CC/2002). 

a) R$ 2.900.000,00 (Dois Milhões e Novecentos Mil Reais) já integralizados, em moeda corrente 

do País, com recursos particulares dos sócios.  

b) R$ 2.100.000,00 (Dois Milhões e Cem   Mil   Reais), se dá com reserva de lucro, conforme 

registro na JUCERJA sob o nº 00003227621 em 16/07/2018. 

c) R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), se dá com reserva de lucro, conforme registro na 

JUCERJA sob o nº 00004364485 em 16/08/2021. 
 

CLAUSULA SEXTA – DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL 

A distribuição do capital entre os sócios dá-se da seguinte forma: 
 

Sócios 
 

Nº de Quotas 
 

Percentual 
 

Valor 

ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA 9.900.000    99% R$   9.900.000,00 
CARLOS AUGUSTO FERREIRA GARNIER     100.000      1%  R$      100.000,00 
TOTAL 10.000.000  100% R$ 10.000.000,00 

 

CLAUSULA SÉTIMA  – OBJETO SOCIAL DA MATRIZ 

O objeto da sociedade é o seguinte:  

56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas.   
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ALTERAÇÃO   CONTRATUAL   DE   Nº   12   DA   SOCIEDADE   LIMITADA 
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56.20-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções – bufê. 

56.20-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar.  

47.29-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou produtos alimentícios não 

especificados anteriormente. 

56.11-2/01 - Restaurantes e similares. 

10.91-1/02 – Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção 

própria.  

47.22-9/01 – Comércio varejista de carnes – açougues.  

47.24-5/00 – Comércio varejista de hortifrutigranjeiros.  

82.99-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas 

anteriormente.  

CLAUSULA OITAVA – INÍCIO DAS ATIVIDADES 

A sociedade iniciou suas atividades em 09/08/2010, e seu prazo de duração é indeterminado. (Art. 

997, II, CC/2002).  
 

CLAUSULA NONA – DIVISIBILIDADE E CESSÃO DAS QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, ou a pessoa já 

integrante do quadro societário, sem o consentimento do outro sócio, ao qual fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 1.056, Art. 1.057,  

CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA  – RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A  responsabilidade  de  cada  sócio  é  restrita  ao  valor  de   suas  quotas,  mas   todos   respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 
 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade caberá ao sócio ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA, 

com os poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, com retirada de pró-labore, 

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI; 

1.013. 1.015. 1.064, CC/2002); e o sócio CARLOS   AUGUSTO   FERREIRA   GARNIER, 

figurará apenas como sócio quotista, sem retirada de pró-labore. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – APURAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador prestará 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 

os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002). 
 
 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DELIBERAÇÕES 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, sendo estas dispensáveis nos casos previstos 

no páragrafo 3º do artigo 1.072 do Código Civil de 2002. (Artigos 1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, 

CC/2002). 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – RETIRADA 

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de” pró labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – SUCESSÃO 

Falecendo  ou  interditado  qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 

da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio.  (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002). 

 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA – DESIMPEDIMENTO LEGAL 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer administração da  

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, conta as relações de 

consumo, a fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – REGÊNCIA SUPLETIVA 

Nos casos de omissão do presente contrato, serão aplicadas supletivamente as normas da Sociedade                            

Anônima. 

CLAUSULA DECIMA NONA  – FORO 

As partes elegem o foro da comarca da sede da sociedade para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

                E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento 

em 01 (Uma) via. 

Campos dos Goytacazes-RJ, 30 de Maio de 2023. 
 

 

 
 

________________________________________________ 
ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA 

 
 
 

________________________________________________ 
CARLOS AUGUSTO FERREIRA GARNIER 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA A C F DA SILVA LTDA, NIRE 33.2.0879232-2, PROTOCOLO 

00-2023/494816-7, ARQUIVADO EM 27/06/2023, SOB O NÚMERO (S) 00005548891, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

007.239.627-07 CARLOS AUGUSTO FERREIRA GARNIER

085.426.617-88 ANTONIO CARLOS FERNANDES DA SILVA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

27 de junho de 2023.
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